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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 20250251. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2024. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO-PA, ATRAVÉS DO 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DO 

MAGISTÉRIO - FUNDEB, E A EMPRESA FORT PREMIUM 

EMPREENDIMENTOS LTDA, PARA O FIM QUE 

ESPECIFICA. 

 

O MUNICIPIO DE NOVO REPARTIMENTO/PA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ n° 34.626.416/0001-31, localizada na Avenida dos Girassóis, nº 15, 

Qd. 25 – Bairro Morumbi - CEP: 68473-000, através do FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DO 

MAGISTÉRIO - FUNDEB, neste ato representada pelo Secretário, o Sr. ELENILTON DA 

CRUZ ARAÚJO, brasileiro, portador o CPF n° 602.737.982-00, e do RG n° 2770323 

PC/PA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa FORT PREMIUM 

EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 31.075.750/0001-56, com sede na Rua 59, nº 7, Conjunto Habitacional Vinhais, CEP 

65.074-500, São Luis - MA neste ato representada pelo seu representante legal a Srª. Elaine 

Teixeira Nascimento, brasileira, portadora do CPF n° 035.170.183-41, e do RG n° 

023185472002 SSP/MA, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si, ajustado o 

CONTRATO, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

054/2024, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de 

transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o 

presente CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20250251, regido pela Lei Federal n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para 

fornecimento de mobiliário escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, em 

apoio à Prefeitura Municipal de Novo Repartimento-PA, conforme condições, especificações 

e quantitativos contidos no Termo de Referência (Anexo I), parte integrante do edital do 

Pregão Eletrônico SRP N.º 039/2024, e de acordo com a proposta da Contratada que integram 

o presente Contrato, independente de transcrição. 

 

As quantidades dos materiais indicados no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas 

estimativa e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser 

utilizada no todo ou em parte. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O valor máximo global deste contrato é de R$ 1.375.000,00 (um milhão trezentos e setenta e 

cinco mil reais). 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTITADE VALOR UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

6 

CONJUNTO ESCOLAR    

INFANTIL 

SEXTAVADO, 

composto por 6 mesas , 6 

cadeiras e 6 porta lápis, 

caneta de polipropileno, 

tampo da mesa em 

polipropileno com as 

seguintes   dimensões   

mínimas,   

600mmx240mmx400mm 

com    360mm    de    

profundidade    dotado    

de    nervuras 

transversais e 

longitudinais para 

reforço a tração na parte 

inferior  e  uma  

cavidade  elíptica  para  

encaixe  de  porta lápis, 

porta lápis removível 

com formato elíptico 

medindo 

100mmx40mmx100mm,  

estrutura  da  mesa  em  

metalon 20mmx20mm   ,   

cadeira   com   assento   

e   encosto   em 

polipropileno   com   

encaixe   por   rebites   

ou   parafusos estrutura  

da  cadeira  podendo  ser  

de  metalon  ou  em  tubo 

metálicos e unidos por 

solda mig. Todas as 

peças metálicas deverão 

ser tratadas em  

Conjuntos  de  banho  

químicos, 

com   tratamento   

anticorrosivo,   a   

pintura   deverá   ser 

eletrostática com tinta 

epóxi (esmaltado). 

UND 
META 

INDUSTRIA 
150 3.100,00 465.000,00 
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CARTEIRA 

UNIVERSITÁRIA,  

composta  por  estrutura  

da  cadeira em tubo 7/8, 

e estrutura da prancheta 

em tubo 3/4, todas as 

peças   metálicas   

deverão   ser   unidas   

por   solda   mig,   a 

estrutura  da  prancheta  

deverá  ser  unida  a  

estrutura  da cadeira   

através   de   encaixe,   

todas   as   peças   

metálicas deverão  ser  

tratados  em  Conjuntos  

de  banho  químicos, 

com   tratamento   

anticorrosivo,   a   

pintura   deverá   ser 

eletrostática  com  tinta  

epóxi  (esmaltado).  As  

ponteiras, assentos,  

encostos,  porta  livros,  

pranchetas,  ponteiras  e 

buchas deverão ser em 

polipropileno. Ponteiras 

para os pés da cadeira, o  

porta  livros  na  parte  

inferior  do  assento 

deverá ser fixado a 

estrutura da cadeira por 

no mínimo 4 parafusos,  

o  encosto  deverá  ser  

encaixado  estrutura  da 

cadeira  e  travado  por  

no  mínimo  2  (duas)  

buchas  na mesma   cor   

do   encosto,   pranchetas   

com   dimensões 

mínimas que  encaixa  

uma  folha  de  papel  no  

formato  A4 tanto  no   

comprimento  quanto  na  

largura,   a  prancheta 

deverá  ser  fixada  a  

estrutura  metálica  por  

no  mínimo  04 

parafusos,     porta  

objetos  diversos  

(estojos  de  material 

UND 
META 

INDUSTRIA 
2.000 455,00 

 
910.000,00 
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escolar,    celular,    

máscaras    para    

proteção    individual, 

garrafinha de água etc...) 

e uma área para frasco 

de álcool em  gel,  o  

porta  objetos  deverá  

ser  acoplado  a  

prancheta através de 

encaixe por canaletas e 

fixado por no mínimo 2 

parafusos na parte 

frontal da prancheta, de 

forma que fique visível e 

ao alcance da mão e da 

visão do aluno. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 

despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes 

sobre os materiais fornecidos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do 

município da seguinte dotação orçamentária: 

12.361.0007.1.048 - Aquisição de Equipamento e Material Permanente para Escolas do 
Ensino Fundamental. 

12.365.0007.1.054 - Aquisição de Equipamento e Material Permanente para Escolas do 
Ensino Infantil/Creches. 

Elemento: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA 

EXECUÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA VIGÊNCIA: Terá início em 18 de fevereiro de 2025, e 

findará no dia 31 de dezembro de 2025, condicionada a sua eficácia à publicação no Diário 

Oficial. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – DA EXECUÇÃO: O fornecimento será de forma parcelada, 

de acordo com as necessidades da contratante, mediante requisição fornecida pelo setor 

requisitante da Prefeitura Municipal de Novo Repartimento-PA, pelo período da vigência do 
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Contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A entrega dos itens solicitados deverá ser realizada no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da efetiva entrega dos itens, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, 

devidamente atestada, assinada e datada por quem for de direito. 

O pagamento a que se refere esta cláusula será efetuado na conta corrente nº 61722-9, agência 

nº 2954-8, de titularidade da CONTRATADA, no Banco do Brasil. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA 

apenas o valor dos itens fornecidos, depois de conferidos e aprovados pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os documentos de cobrança deverão vir instruídos também 

com cópia dos seguintes documentos: a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante; b) Prova de Regularidade com o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF; c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; d) 

Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial). 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas ou decorrentes do presente 

CONTRATO: 

 

a) Manter-se durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, relativamente às condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

presente contratação, sob pena de suspensão dos pagamentos estabelecidos na Cláusula 

Quinta; 

b) A execução do objeto contratado não esgota a responsabilidade da contratada quanto a 

eventuais quebras ou avarias que serão corrigidas de imediato; 

c) Levar, imediatamente ao conhecimento da fiscalização do contratante qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção das 

medidas cabíveis, bem como, comunicar por escrito e de forma detalhada, todo tipo de 

acidente que eventualmente venha a ocorrer; 
d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, atendendo de imediato 
as reclamações; 

e) Preparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, no todo ou em parte, os serviços ou 

materiais, em que verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções, 

responsabilizando-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
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Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

f) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos

 trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato. 
i) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades 
exigidas; 
j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o período 

contratado; 

k) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, que venha 

a prejudicar o cronograma de fornecimento, e prestar os esclarecimentos julgados necessários: 

l) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas após a verificação do fato e apresentar os documentos para 

respectiva aprovação, no mesmo prazo, sob pena de não serem considerados. 

m) Providenciar a troca, às suas expensas, dos itens entregues em desacordo com às 

especificações solicitadas; 
n) Manter inalterados os preços e condições propostas; 
o) Prestar os serviços com rapidez e eficiência; 
p) Entregar o objeto durante o expediente do setor ou em horários alternativos, previamente 

acordados formalmente com a CONTRATANTE; 

q) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas ou decorrentes do presente 
CONTRATO: 
 

a) Caberá à Contratante a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do contrato, 

de acordo com o pactuado, com arrimo na Lei 14.133/2021, o que não exonera nem diminui a 

completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância, ou omissão de 

qualquer das cláusulas contratuais aqui estabelecidas; 
b) Exigir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, edital ou 
neste contrato; 
d) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do 

contrato; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
f) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
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obrigações assumidas pela Contratada. 
g) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 

materiais, objeto deste contrato. 

h) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

i) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovado que o fornecimento 

foi realizado de forma satisfatória, objeto deste contrato, podendo recusar aqueles que não 

estejam de acordo com os termos deste Contrato. 

j) Examinar todos os produtos fornecidos pela contratada, antes de sua utilização, e 

decidir sobre sua aceitação ou rejeição; 

k) Rejeitar todo e qualquer material de má conservação e adulterado; 

l) Solicitar a substituição de qualquer empregado, cujo comportamento ou capacidade 

técnica, seja julgado inconveniente; 
m) A presença da fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da contratada na 
execução dos serviços; 
n) Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus 

anexos, inclusive, no contrato; 

o) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no  

curso de execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas, fixando prazo para a sua correção. 

p) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções: 
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de NOVO REPARTIMENTO-

PA pelo período de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

pelo período mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a depender da gravidade 

apurada, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1. Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, desde o segundo até o trigésimo dia, até o limite de 10% 

(dez por cento), nos casos em que não ensejarem sua rescisão, que deverá ser recolhido no 

prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação. 

2. Moratória de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo 

ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, nos casos em que não ensejarem sua 

rescisão, que deverá ser recolhido no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da 

notificação. 

3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, bem como quando ensejar a rescisão da 

contratação, cuja importância deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

comunicação oficial; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO QUARTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

PARÁGRAFO QUINTO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO SEXTO: Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei 

nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

nº 14.133/21. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para extinção de pleno direito do presente 

Contrato, as hipóteses elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ocorrerá nos 

termos do art. 138, do mesmo diploma legal. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A extinção do presente Contrato poderá ser determinada por 

ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser extinto de forma consensual, por 

acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - A extinção do presente Contrato poderá ser determinada por 

decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO – Em caso de extinção Administrativa ficam reconhecidos os 

direitos da Administração, prevista na Lei 14.133/2021, bem como na legislação especial no 

que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da prestação de serviços será efetuada na forma do disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais normas regulamentares pertinentes, por servidor designado pela 

autoridade competente que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades 

previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 

bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e 

aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOCUMENTAÇÃO E REGULARIDADE 

A CONTRATADA e seu representante apresentam neste ato, os documentos legais 

comprobatórios de atendimento das condições jurídico-pessoais indispensáveis à assinatura do 

presente CONTRATO, inclusive Regularidade de Tributos Federais, Estaduais e Municipais, 

e ônus previdenciários e se obriga a manter durante todo o prazo de execução contratual todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
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terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 

prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 

sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 039/2024, e 

aos seguintes documentos, conforme exposto no inciso II do artigo 92 da Lei Federal nº 

14.133/2021: 

a) ao TERMO DE REFERÊNCIA disposto no Anexo I do Edital; 

b) à proposta vencedora, datada de XX/XX/2024; e 

c) às eventuais correspondências entre as partes decorrentes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DOS 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A Contratada obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, conforme art. 125, da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Novo Reparimento, Estado do Pará para 

ação que resulte ou possa resultar no disposto deste CONTRATO, e da execução do seu 

objeto. 

E por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 

CONTRATO, assinam as partes, o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e 

forma. 

 

Novo Repartimento - PA, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 

DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO – FUNDEB  

CNPJ: 30.666.027/0001-89 

ELENILTON DA CRUZ ARAÚJO 

CPF 602.737.982-00 

Secretário Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 31.075.750/0001-56  

ELAINE TEIXEIRA NASCIMENTO  

CPF: 035.170.183-41 

Sócio - Administrador 

CONTRATADA 
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